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Controle Interno - Marco Legal 

• CF/1988 - Art. 31. A fiscalização do Município será exercida pelo Poder Legislativo 

Municipal, mediante controle externo, e pelos sistemas de controle interno do Poder 

Executivo Municipal, na forma da lei. 

• Resolução nº  001/2009 TCE-PE - Art. 1º, I - Sistema de Controle Interno (SCI) – o 

conjunto de normas, princípios, métodos e procedimentos, coordenados entre si, que 

busca realizar a avaliação da gestão pública e dos programas de governo, bem como 

comprovar a legalidade, eficácia, eficiência e economicidade da gestão orçamentária, 

financeira, patrimonial e operacional dos órgãos e entidades municipais. 



Controle Interno - Marco Legal 

• Lei Municipal nº 4.830/2009  - Institui o Sistema de Controle Interno no município. 

• Leis Municipais nº 5.843 e 5.844/2017 – Reformulam a estrutura administrativa 

municipal. 

• Decreto nº 58/2017 – Homologa o Regulamento da Controladoria Geral do Município. 

• Decreto nº 105/2017 – Regulamenta a Ouvidoria Geral de Caruaru. 

 



Controladoria Geral do Município 
Decreto nº 58/2017 

 Suas atribuições são atinentes à: 

 

 Defesa do patrimônio público; 

 Controle interno; 

 Auditoria pública; 

 Prevenção e combate à corrupção; 

 Ouvidoria; 

 Incremento do controle social e da transparência da gestão; 

 Apoio ao controle externo. 



Organograma da CGM-Caruaru 
Decreto nº 58/2017 



A Ouvidoria Geral de Caruaru 

 A Ouvidoria Geral é vinculada à Controladoria Geral do Municipal (CGM) e foi 

implantada em 22 de novembro de 2017; 

 Foi criada pela Lei Municipal nº 5.843, de 17 de março de 2017, e regulamentada pelo 

Decreto nº 105, de 22 de novembro de 2017, com a competência de receber 

manifestações dos cidadãos, visando contribuir para o fortalecimento da cidadania e a 

melhoria da qualidade dos serviços prestados; 

 No modelo de gestão do município de Caruaru, integra o Sistema de Controle Social e o 

Sistema de Controle Interno. 



Relatórios Gerenciais 
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Estatística por tipo de manifestação 

 Emissão de dados quantitativos; 

 Emissão de dados qualitativos; 

 Proposição de ações, melhorias e 

adequações. 



Estrutura da Ouvidoria 

 Sala de atendimento ao público em geral e sala técnica que funciona para atendimento 

individualizado e resolução de conflitos. 

 

 Colaboradores: 03 funcionários diretos, duas ouvidorias setoriais com equipes próprias 

(Secretaria de Saúde e Guarda Municipal) e 18 interlocutores. 



Canais de Comunicação com o Cidadão 

 

 

 

Formulário Eletrônico 

 

 

 

 

Atendimento Presencial 

 

 

 

Ouvidoria Itinerante 

 

 

 

Três Dígitos - 156 

 

 

 

Chat On-line 

 

 

 

 

Serviço de Informação ao 
Cidadão 



Exemplo de atendimento via Chat 



Meios de aproximação com a sociedade (Fomento e Inovações) 
* Adesivação da frota municipal 



Meios de aproximação com a sociedade (Fomento e Inovações)  
** Ações educativas integradas com as secretarias, Residenciais PMCMV, 

ações de saúde e ações de educação 



Meios de aproximação com a sociedade (Fomento e Inovações)  
*** Panfletagem em eventos (São João, datas comemorativas, etc.) 



Meios de aproximação com a sociedade (Fomento e Inovações)  
**** Ônibus – todo o transporte coletivo contém cartaz indicando que as 

reclamações e denúncias devem ser realizadas na Ouvidoria Geral 



OBRIGADA!  

Contatos:  

E-mail: andrea.publicci@gmail.com 

andrea.lima@caruaru.pe.gov.br 

Celular: (81) 99998-0149 - 98384-0151 

mailto:andrea.publicci@gmail.com
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